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PROCESSO LICITATORIO Nº 359/2026 
EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

FORMA ELETRÔNICA 
 

O MUNICÍPIO DE ITAPURA, Estado de São Paulo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, COM UTILIZAÇÃO DE RECURSO 
PRÓPRIO e ESTADUAL, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil–BLL”(www.bll.org.br), nos termos da Lei nº 14.133, de 1.º de abril de 2021; da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 
de 2014; do Decreto Municipal nº 3.771, de 17 de janeiro de 2024, (Dispõe sobre regulamentação da licitação, 
nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de julgamento por menor preço ou maior desconto, nas 
formas eletrônica e presencial, para a aquisição de bens e serviços comuns e contratação obras e serviços de 
engenharia, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional e da outras 
providências) https://www.itapura.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ&id=4877&idtipolei=7  e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

Cadastro de propostas no site: a partir das 12h00 do dia 26 de março de 2.026. 

Abertura das propostas: às 08h30 do dia 13 de abril de 2.026. 

Recebimento dos lances: às 09h00 do dia 13 de abril de 2.026. 

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

Referência de Tempo: horário de Brasília (DF). 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para Implantação de Galerias de 
Aguas Pluviais na Rua Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio Branco e Avenida Olímpio Silva Moraes, com 
recursos oriundos do Contrato FEHIDRO 357/2025, celebrado com o Governo do Estado do São Paulo através 
do agente financeiro do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO e o Município de Itapura-SP, 
conforme as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. A execução das obras e serviços será feita sob regime de empreitada por preço global com fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos, conforme descrição nos anexos a este edital. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, considerando o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do Art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas deste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. O valor total estimado da presente licitação é de R$ R$ 889.742,98 (oitocentos e oitenta e nove mil, 
setecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), sendo R$ 863.050,69 (oitocentos e sessenta e três 
mil, cinquenta reais e sessenta e nove centavos) proveniente do Contrato FEHIDRO 357/2025 e R$ 26.692,20 
(vinte e seis mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinte centavos) provenientes de recurso próprio do 
município. 

1.6. A data-base do orçamento estimado pela Administração é de Dezembro de 2025. 

1.7. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões do valor 
inicial, nos termos dos Art. 124, 125 e 126 da Lei 14.133/2021. 

http://www.itapura.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.itapura.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ&id=4877&idtipolei=7
http://www.bll.org.br/
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1.8. Os Serviços previstos neste Edital e seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão executados de acordo 
com as especificações e quantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, 
independente de suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação 
da documentação e elaboração das propostas. 

1.9. A Contratada se obrigará a executar os serviços obedecendo rigorosamente às especificações técnicas, com 
fiel e integral observância à legislação federal, estadual e municipal, bem como às instruções e regulamentos 
específicos baixados pelo Contratante, além dos estabelecidos neste Edital. 
 

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema BLL Compras (licitações) da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPURA - SP, 
com auxílio da equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “BLL Compras” constante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(bllcompras.com). 
 

3 – DA VISITA TÉCNICA 

3.1. A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a natureza dos 
trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução do objeto da licitação, assim como tomar 
conhecimento das peculiaridades inerentes ao objeto e sua execução, permitindo aos interessados colher as 
informações e subsídios que julgarem necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o 
próprio interessado julgar conveniente, não cabendo à CONTRATANTE nenhuma responsabilidade em função da 
insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 

3.2. A visita técnica para esta licitação justifica-se pela necessidade de conhecimento das características do(s) 
local(is) e esclarecimentos de eventuais dúvidas técnicas. 

3.3.  Ao licitante interessado em participar deste certame será facultativa a realização de visita técnica, com o 
acompanhamento de servidor do Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos, mediante prévio 
agendamento através do telefone: (18) 3745-9020 – RAMAL 210, em data e horário não coincidentes com o 
agendado por outro participante. 

3.3.1. A visita técnica deverá ser agendada até o penúltimo dia útil que anteceder a data prevista para a 
realização da licitação, e realizada em até 1 (um) dia útil antes da data marcada para a realização da licitação. 

3.4. Quando realizada, a comprovação da vistoria será feita através da emissão de “Atestado de Visita 
Técnica”, pelo Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

3.5. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos e especialistas 
que entender suficientes e necessários para colher as informações necessárias à elaboração de sua proposta. 

3.6. As prospecções, investigações técnicas ou quaisquer outros procedimentos que impliquem interferências no 
local em que serão prestados os serviços deverão ser previamente autorizados pela Prefeitura Municipal de 
Itapura-SP. 

3.7. O transporte para deslocamento ao local da Vistoria será de inteira responsabilidade das licitantes. 

3.8. As licitantes terão duas opções para cumprir o requisito de visita, devendo ser entregue na fase de 
habilitação, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei 14.133, de 2021: 

a) Realizar a visita e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço, mediante a 
apresentação do “Atestado de Visita Técnica”, expedido pelo Departamento de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos; ou 

http://www.itapura.sp.gov.br/
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b) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o atestado exigido no item anterior por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes aos serviços assumindo total responsabilidade por esse 
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avencas técnicas ou 
financeiras. 

3.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
 

4 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA DISPUTA 

4.1. O licitante interessado em participar do certame deverá observar as datas e os horários limites previstos no 
presente Edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa. 
 

5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

5.1. Poderão participar desta Licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente estabelecida no País, cujo ramo 
de atividade seja compatível com o objeto deste certame, que estejam credenciadas e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

5.2. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 

5.3. Pessoa jurídica em consórcio poderá participar deste certame, desde que cumpra as disposições do art. 15 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3.1. Para o consórcio fica estabelecido o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira. 

5.4. Não poderão disputar esta licitação: 

5.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

5.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

http://www.itapura.sp.gov.br/
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5.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.4.10. suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Município de Itapura, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei 14.133/2021; 

5.4.11. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 
5º, da Lei 14.133/2021. 

5.4.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.9. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

5.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.10.1. Para os participantes que se encontram na situação elencada no item 5.10, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 
o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. (art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

 

6 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

6.1. Os interessados em participar desta Concorrência deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, cujo site é www.bll.org.br. 

6.2. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

6.3. O acesso do operador à licitação, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definição de senha privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer licitação, salvo 

http://www.itapura.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br./
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quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes à concorrência eletrônica. 

6.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará 
a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

7 - DA PARTICIPAÇÃO: 

7.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, data e horário limite estabelecidos. 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

7.3. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.4. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. 

7.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida com a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil pelo telefone: (41) 3097-4600, ou e-mail contato@bll.org.br. 

8 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

8.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

8.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.itapura.sp.gov.br/
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8.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

8.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 ou 8.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da Lei Federal 
Complementar nº 123/2006. 

8.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

8.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 

9 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, em campos 
próprios. 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e/ou 
execução dos serviços. 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
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omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

10 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, nos termos do art. 59, da Lei Federal n.º 
14.133/21. 

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 

10.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

http://www.itapura.sp.gov.br/


 
 

 
 

MUNICIPIO DE ITAPURA – SP 
CNPJ 44.447.126.0001/84 – I.E 378.057.244.113 

Rua Getúlio Vargas nº 1087- Centro 
Tel.3742-9020 – Fax. 3742-9023 

Site: www.itapura.sp.gov.br 
Email: secretaria@itapura.sp.gov.br 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

10.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

10.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

10.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.21. O Critério de julgamento adotado será o de Menor Preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.23.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

10.23.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.23.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

http://www.itapura.sp.gov.br/


 
 

 
 

MUNICIPIO DE ITAPURA – SP 
CNPJ 44.447.126.0001/84 – I.E 378.057.244.113 

Rua Getúlio Vargas nº 1087- Centro 
Tel.3742-9020 – Fax. 3742-9023 

Site: www.itapura.sp.gov.br 
Email: secretaria@itapura.sp.gov.br 

10.25. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o disposto no 
art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, se não houver licitante que se enquadre na primeira hipótese. 

10.26. Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, serão aplicados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.27. Na hipótese de persistir o empate, após esgotados os critérios de desempate, haverá sorteio pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

10.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.28.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.28.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.28.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

10.29. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas (02) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

10.29.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

11 – DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Pesquisa na relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, e “c” 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
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dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

11.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 
8.6 deste edital. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1. contiver vícios insanáveis; 

11.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

11.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

11.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

11.8. Em contratação de serviços de engenharia a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 
ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

11.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução. 

11.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis, de acordo com o art. 59, §5.º, da Lei 14.111/21. 

11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
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preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.14. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

11.14.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

11.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.16. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

11.17. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.17.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.18. Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá  nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal 
Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a  habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

12 – HABILITAÇÃO 

12.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, os 
documentos relacionados nesta cláusula, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação. 

12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
meio digital.  

12.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (art. 64 da Lei 14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 73, de 
2022): 

12.3.1. complementação de informações acerta dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

http://www.itapura.sp.gov.br/
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12.3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

12.4. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital 

12.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.6.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já exigidos 
para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não se trata de uma segunda 
oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação 
de documentos outros para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato 
de prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado. 

12.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

12.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

12.9. Para consórcio de empresas, a habilitação técnica será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

12.9.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021.  

12.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

 

DOCUMENTOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO:  
12.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

12.12.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
12.12.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor; 

http://www.itapura.sp.gov.br/
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 

 
 

MUNICIPIO DE ITAPURA – SP 
CNPJ 44.447.126.0001/84 – I.E 378.057.244.113 

Rua Getúlio Vargas nº 1087- Centro 
Tel.3742-9020 – Fax. 3742-9023 

Site: www.itapura.sp.gov.br 
Email: secretaria@itapura.sp.gov.br 

12.12.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

12.12.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.12.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.12.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz 

12.12.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.12.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

12.13. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

12.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

12.13.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

12.13.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.13.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa ou 
Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços; 

12.13.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

12.13.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou Positiva com 
efeitos de Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa, em relação aos Tributos Mobiliários. 

12.13.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, nos termos 
do art. 7º da Lei 8.036, de 11/05/90. 

12.13.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.13.8. Declaração de que a empresa não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 (dezoito) anos 
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cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, para fins de cumprimento no disposto 
no art. 7º., inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

12.13.9. As comprovações de Regularidade Fiscal e Trabalhista das Microempresa – ME e Empresas de Pequeno 
Porte – EPP, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
fins habilitatórios, mesmo que estas apresentem alguma restrição, em obediência ao artigo 43, da Lei 
Complementar nº 123/06: 

12.13.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista da Microempresa – 
ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em 
que o(s) proponente(s) for(em) declarado(s) vencedor(es) do certame, prorrogáveis uma vez, por igual período, 
mediante solicitação(ões) expressa(s) do(s) proponente(s), a critério da Prefeitura Municipal de Itapura, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa; 

12.13.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de 
Preços, ou revogar a licitação. 

12.13.9.3. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

12.13.9.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

12.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.15.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

12.15.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

12.15.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

ILG – Índice de Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

ILC – Índice de Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

http://www.itapura.sp.gov.br/


 
 

 
 

MUNICIPIO DE ITAPURA – SP 
CNPJ 44.447.126.0001/84 – I.E 378.057.244.113 

Rua Getúlio Vargas nº 1087- Centro 
Tel.3742-9020 – Fax. 3742-9023 

Site: www.itapura.sp.gov.br 
Email: secretaria@itapura.sp.gov.br 

ISG – Índice de Solvência Geral 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

12.15.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

12.15.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  

12.15.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

12.15.2.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

12.15.2.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

12.15.2.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

12.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

12.16.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação, por meio da apresentação do Atestado de Visita Técnica 
expedido pelo Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbano, nos termos da cláusula 3.8.“a”, deste edital; 

12.16.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, nos termos da 
cláusula 3.8.“b”, deste edital. 

12.16.2 Certidão de Registro de pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome do licitante, com validade na data de recebimento 
dos documentos de habilitação. 

12.16.3. Qualificação Operacional:  

12.16.3.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, necessariamente em nome do licitante e devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, que comprovem que a empresa tenha executado obras e serviços correspondente 
ao objeto licitado de no mínimo 50% (cinquenta por cento), conforme a(s) parcela(s) de maior relevância a 
seguir descrita: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DA PARCELA DE MAIOR 

RELEVÂNCIA 
UNID QTDE. 

EXECUÇÃO MÍNIMA EM 

RELAÇÃO AO PROJETADO 

(minimo 50%) 

2.1 
Escavação mecanizada de valas ou cavas com 

profundidade de até 4 m 
m³ 2.185,30 1.092,65 
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3.3 Tubo de concreto (PA-1), DN= 1000mm m 213,00 106,50 

5.2 
Restauração de pavimento asfáltico com 

concreto betuminoso usinado quente - CBUQ 
m³ 32,05 16,02 

12.16.3.2. A comprovação a que se refere a cláusula 12.16.3.1 poderá ser efetuada por atestados ou certidões 
válidas quanto dispuser o licitante. 

12.16.3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

12.17. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

12.17.1. As licitantes deverão apresentar, ainda, as seguintes declarações subscritas pelo representante legal da 
empresa, no que for aplicável: 

12.17.1.1. Declaração referente às declarações assinaladas on-line no sistema, dispostas nos itens 8.4.1 a 8.6, 
deste Edital, no que for aplicável; 

12.17.1.2. Declaração assinada pelo representante legal da empresa se comprometendo a manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 
para a habilitação na licitação, nos termos do art. 92, inc. XVI.  

12.17.1.3. Declaração assinada pelo representante legal da empresa, de que não mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
nos termos do art. 14, inc. IV da Lei Federal 14.133, de 2021. 

12.17.1.4. Declaração assinada pelo representante legal da empresa, de que não se encontra impedido de 
participar desta licitação, tendo sido observadas as disposições contidas no art. 14, da Lei Federal 14.133, de 
2021, e das cláusulas 5.4.1 à 5.4.12 deste edital. 

12.17.1.5. Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
visando ao exercício dos direitos previstos nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Federal Complementar nº 147/2014, quando for o caso; 

12.17.1.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, deverão declarar, ainda, que no ano-calendário 
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

12.17.2. As declarações contidas nos itens 12.17.1.1. a 12.17.1.6., deverão ser elaboradas em papel timbrado e 
subscritas pelo representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante no ANEXO 
– MODELO DE DECLARAÇÕES do presente Edital, facultando- se a elaboração de declarações individualizadas.  

12.18. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 

12.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.20. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
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aceitação da proposta subsequente. 

12.21. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

12.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12.23.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a 
contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1. conter especificação de marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, no que for aplicável; 

13.1.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal; 

13.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

13.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

13.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 

13.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na Internet, após a homologação. 
 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de 
Compras e Licitações.  

 

15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

15.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro da Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil – BLL, sendo responsabilidade do licitante de manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

16 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

16.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

16.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

16.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

16.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
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sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 
lhes tenha dado causa. 

16.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

16.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 
 

17 – DAS GARANTIAS 

17.1. Garantia de Execução 

17.1.1. Para assegurar a fiel execução dos compromissos ajustados, a CONTRATADA deverá prestar garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.  

17.1.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia, conforme o art. 96 da Lei nº 
14.133/21:  

17.1.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

17.1.2.2. seguro-garantia; 

17.1.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil. 

17.1.2.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.     

17.1.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 
ou o adimplemento pela Administração.  

17.1.4. Quando optar por modalidade de Seguro-garantia, o prazo mínimo é fixado em 1 (um) mês, contado da 
data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo 
contratado quando optar pela modalidade, conforme previsto no art. 96, § 3º da Lei nº 14.133/21.  

17.1.5. A garantia, nas modalidades caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança bancária, deverá ser 
prestada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração. 

17.1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 
 
17.2. Garantia do Objeto 
 
17.2.1. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido no Artigo. 618 do Código Civil, Lei 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002 e no §6º, do artigo 140 da Lei 14.133/2021. 
 
17.3. Garantia Adicional 
17.3.1. Para o licitante vencedor, será exigida para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme 
disposto no § 5º, artigo 59, da Lei nº 14.133/2021. 
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18 – DO TERMO DE CONTRATO 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato entre 
o Município de Itapura e o vencedor da licitação, conforme Minuta anexa a este Edital. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O prazo de vigência contratual está disposto no Anexo – Minuta do Contrato. 

18.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

19 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Unidade Orçamentária: 02.06 
Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos 

Unidade Executora: 02.06.02 Departamento de Agua e Esgoto 

Funcional Programática: 17.512.0030-1.022 Obras e Instalações 

Elemento da Despesa 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Ficha: 437 Convênio 

 

Unidade Orçamentária: 02.06 
Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos 

Unidade Executora: 02.06.02 Departamento de Agua e Esgoto 

Funcional Programática: 17.512.0030-1.022 Obras e Instalações 

Elemento da Despesa 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Ficha: 378 Tesouro 

 
19.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

20 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, local e prazo de execução, fiscalização, além da forma 
de pagamento estão previstos no Anexo – Minuta do Contrato. 
 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

21.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

21.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

21.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

21.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

21.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 

21.1.5. fraudar a licitação 

21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

21.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

21.2.1. advertência;  

21.2.2. multa; 

21.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

21.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

21.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
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21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo submeter o pedido em até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

22.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, diretamente na 
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plataforma BLL - Compras por questões de transparência, encaminhando cópia para os e-mail: 
licitacao@itapura.sp.gov.br, para iminente notificação das providências. 

22.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

22.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação/ Comissão. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

23.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicara a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato e/ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
no endereço eletrônico www.bll.org.br, bem como no site oficial do Município, no endereço eletrônico 
www.itapura.sp.gov.br; nos dias úteis, no endereço Rua das Nações Unidas, nº 400, Centro, e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Ilha Solteira – SP, com 
exclusão de qualquer outro. 

http://www.itapura.sp.gov.br/
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23.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência 

23.13.1.1. ANEXO II – Matriz de Risco 

23.13.1.2. ANEXO III – Modelo de Proposta 

23.13.1.3. ANEXO IV – Modelo de Declarações 

23.13.1.4. ANEXO V – Minuta de Contrato 

23.13.1.5. ANEXO VI – Projeto 1 Drenagem Geral 

23.13.1.6. ANEXO VII – Projeto 1 Drenagem Detalhes Construtivo 

23.13.1.7. ANEXO VIII – Projeto 1 Drenagem Detalhes Perfil 

23.13.1.8. ANEXO IX – Projeto 1 Drenagem Fotográfico 

23.13.1.9. ANEXO X – Memorial Cálculo 

23.13.1.10. ANEXO XI – Planilha Orçamentaria 

23.13.1.11. ANEXO XII – Cronograma Físico-Financeiro 

23.13.1.12. ANEXO XIII – Planilha Detalhamento do BDI 

23.13.1.13. ANEXO XIV - Termo De Referência Drenagem De Água Pluviais 

 

 

 

 

Itapura-SP, 24 de março de 2.026. 

 

 

 

 

SERGINO DA SILVA PRADO 
-Prefeito- 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Município de Itapura-SP. 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para Implantação de Galerias de Aguas 
Pluviais na Rua Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio Branco e Avenida Olímpio Silva Moraes, com 
recursos oriundos do Contrato FEHIDRO 357/2025, celebrado com o Governo do Estado do São Paulo através 
do agente financeiro do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO e o Município de Itapura-SP, 
conforme as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para Implantação de Galerias de 
Aguas Pluviais na Rua Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio Branco e Avenida Olímpio Silva Moraes, com 
recursos oriundos do Contrato FEHIDRO 357/2025. 

1.2 - A contratação é necessária devido à formalização do Contrato FEHIDRO 357/2025, celebrado com o 
Governo do Estado do São Paulo através do agente financeiro do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO 
e o Municipio de Itapura, sendo a implantação de Galerias de Aguas Pluviais é justificado pela condição de 
atender logradouros onde há necessidade de realização de drenagem de águas pluviais, afim de evitar 
enxurradas e enchentes, tanto na via pública quanto para moradores que habitam nesses locais. Itapura tem um 
relevo que não favorece o escoamento das águas pluviais e por essa razão existe a necessidade das obras de 
drenagem em questão. 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1 - Estudo preliminar técnico anexo ao processo. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1 - A solução da proposta é a contratação de empresa especializada para Implantação de Galerias de Aguas 
Pluviais na Rua Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio Branco e Avenida Olímpio Silva Moraes, com 
recursos oriundos do Contrato FEHIDRO 357/2025, celebrado com o Governo do Estado do São Paulo através 
do agente financeiro do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO e o Município de Itapura-SP, 
conforme especificações/condições dispostas no projeto, planilha orçamentaria, cronograma físico financeiro, 
memorial descritivo. 

3.2 - Além de resolver os problemas de enxurradas e enchentes de logradouros da cidade, a implantação de 
Galerias de Aguas Pluviais é justificada pela condição da Administração Municipal não possui capacidade 
operacional para execução de todo o serviço, sendo necessário a contratação de empresa terceirizada e 
especializada que disponha de maquinas e equipamentos próprios para o serviço de execução de galerias 
pluviais. Esse serviço atenderá logradouros onde há necessidade de realização de drenagem de águas pluviais, 
afim de evitar enxurradas e enchentes, tanto na via pública quanto para moradores que habitam nesses locais, 
portanto, faz-se necessário a contratação deste serviço. Itapura tem um relevo que não favorece o escoamento 
das águas pluviais e por essa razão há necessidade das obras de drenagem em questão. Existe a necessidade 
demanda de serviço de infraestrutura, sejam eles corretivos ou preventivos, ou seja, para que obras sejam 
realizadas de maneira prestativa e rápida, o município necessita da contratação de empresa com estrutura 
própria para execução de galerias pluviais. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades de toda a 
população de modo geral, trazendo segurança para moradores e motoristas, que em dias de chuva poderão 
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trafegar sem problemas de enxurradas e enchentes. Quanto a quantidade solicitada, a mesma foi apurada pela 
equipe técnica de engenharia de acordo com as pretensões ao longo de um ano de vigência do contrato. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 - Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado, nos 
termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2 - A empresa deverá seguir e realizar a obra conforme projeto, planilha orçamentaria, cronograma fisico 
financeiro, memorial descritivo. Deverão ser utilizados nos serviços/obras materiais novos e de primeira 
qualidade.  

4.3 - A empresa deverá apresentar Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto 
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou 
outro Conselho competente, em nome do licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de 
habilitação e classificação, comprovando habilitação no ramo pertinente.  

4.3.1 – A empresa deverá ainda comprovar aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante e devidamente registrados 
nas entidades profissionais competentes, que comprovem que a empresa tenha executado obras e serviços 
correspondente ao objeto licitado de no mínimo 50% (cinquenta por cento), conforme a(s) parcela(s) de maior 
relevância a ser descrita no Edital. 

4.4 - A empresa deverá apresentar prova de possuir, no seu quadro permanente, na data da licitação, ao 
menos 01(um) profissional de nível superior detentor de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, 
demostrando sua aptidão por já haver sido responsável técnico por atividade pertinente e compatível em 
característica com o objeto da licitação, que comprovem que o profissional tenha executado no mínimo 50% 
(cinquenta por cento), conforme a(s) parcela(s) de maior relevância a ser descrita no Edital. 

4.4.1 - A Comprovação de que o(s) profissional(is) mencionado(s) no item anterior pertence(m) ao quadro da 
licitante dar-se-á mediante o vínculo empregatício – através da carteira de trabalho; sócio – por meio do ato 
constitutivo da empresa ou, se prestador de serviços – por meio do devido contrato de prestação de serviços. 

4.5 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma presencial, 
com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 - Após contratação de empresa especializada para Implantação de Galerias de Aguas Pluviais na Rua 
Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio Branco e Avenida Olímpio Silva Moraes, no Munícipio de Itapura, 
conforme projeto, planilha orçamentaria, cronograma físico financeiro, memorial descritivo. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO  

6.1 - O(a) gestor(a) do contrato e fiscal de contrato será definido no momento da assinatura do contrato. 

6.2 - A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 
7.497 de 2022, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de 
contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria 
jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Itapura - SP, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6.3 - A execução dos serviços deverá ter início em 05(cinco) dias úteis contados a partir da data da ordem de 
início dos serviços, obedecidas as condições estabelecidas no Projeto, Planilha Orçamentaria, cronograma fisico 
financeiro, memorial descritivo. 

6.4 - O objeto do contrato deverá ser executado nos locais indicados no Projeto, correndo por conta da 
CONTRATADA todas as despesas necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as despesas 
atinentes a seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

6.5 - O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro apresentado na proposta e 
eventuais alterações formalizadas mediante a prévia celebração de Termo Aditivo ou Apostilamento, conforme 
o caso. 

6.6 - Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela CONTRATADA e instrumentais à 
execução do objeto deverão ser previamente aprovados pelo CONTRATANTE. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1 - O serviço será pago através de medições, de acordo com o cronograma Financeiro e planilha orçamentaria 
anexos do Edital, devidamente atestado pelo setor de engenharia, com a devida emissão de Nota Fiscal 
Eletrônica. 

7.2 - As medições devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias.  

7.3 - Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos. 

7.4 - As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades 
medidas e seus preços, instruída com relatórios escrito e fotográfico. 

7.5 - As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que 
eventuais divergências serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE. 

7.6 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às etapas concluídas 
do cronograma físico-financeiro da obra, e ainda de acordo com os valores unitários da Planilha Orçamentária. 

7.7 - O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em consonância 
com a Legislação Municipal. 

7.8 - O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo necessariamente 
corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no Projeto Básico. O primeiro pagamento ficará 
condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das seguintes providências sob sua única e inteira 
responsabilidade: 

- apresentação de comprovante de inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras, no caso de se tratar de 
hipótese de inscrição obrigatória nos termos da legislação aplicável;  

- entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao CREA, ou do 
RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, conforme o caso, na qual deverá constar a referência 
expressa ao número deste contrato, seu objeto e o número do processo administrativo;  

- colocação de placa de Obra;  

- apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no contrato, vencidos 
até então. 

7.9 - Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente, indicada, em nome da 
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias e mediante a liberação dos recursos pelo órgão concessor, observado o 
seguinte procedimento: 

- a CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até dois dias úteis após a sua 
realização; 

http://www.itapura.sp.gov.br/


 
 

 
 

MUNICIPIO DE ITAPURA – SP 
CNPJ 44.447.126.0001/84 – I.E 378.057.244.113 

Rua Getúlio Vargas nº 1087- Centro 
Tel.3742-9020 – Fax. 3742-9023 

Site: www.itapura.sp.gov.br 
Email: secretaria@itapura.sp.gov.br 

- o CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura pela CONTRATADA, 
comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis contados a partir do recebimento da medição;  

- a CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição correspondente pelo 
CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de pagamento.  

- As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para retificação, contando-se o 
prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas ao CONTRATANTE. A devolução 
das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato;  

7.10 - O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, 
ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas 
em meses anteriores. 

7.11 - Visando a atestação de execução condizente com o que constante da planilha, memorial descritivo, a 
liberação do pagamento de cada medição ficará condicionada à apresentação dos seguintes documentos: 

- Notas fiscais dos Materiais utilizados no período da Medição apresentada. 

- A partir do protocolo da referida medição pela CONTRATADA, e caso for necessário, esta prefeitura irá notificar 
a empresa que emitirá os laudos para que seja realizada a extração das amostras, o que ocorrerá dentro de 
15(QUINZE) dias. Após a apresentação dos laudos, e estando de acordo com a execução, serão feitos os trâmites 
para pagamento. 

- Havendo atraso pelo Contratante, desde que o contratado não tenha dado causa ao atraso, os valores devidos 
ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção 
monetária, após decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega da nota 
fiscal. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO  

8.1 - Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na 
modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos 
termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1 - Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 889.742,98 (oitocentos e oitenta e nove mil, 
setecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), sendo R$ 863.050,69 (oitocentos e sessenta e três 
mil, cinquenta reais e sessenta e nove centavos) proveniente do Contrato FEHIDRO 357/2025 e R$ 26.692,20 
(vinte e seis mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinte centavos) provenientes de recurso próprio do 
município. 

9.2 - Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o 
disposto no Decreto Municipal n.º 3.773 de 2024 que “Regulamenta os §§ 1º e 2º do Art. 23 da lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021, para dispor sobre o procedimento administrativo de definição do valor estimado 
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, e para contratação de obras e serviços de 
engenharia, no ambito da administração Pública Direta e Indireta”.  

9.3 - Os valores da presente obra são tabelados pela CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo e cotações de mercado. 
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PENALIDADES/SANÇÕES  

9.1 - As sanções administrativas a serem aplicadas neste processo licitatório fazem referência, as previsto na Lei 
nº 14.133/2021 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado por servidor 
indicado pelo poder executive. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 
agentes e prepostos. 
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ANEXO II - MATRIZ DE RISCO 

 

Município de Itapura 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Implantação de Galerias de Aguas Pluviais na Rua 
Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio Branco e Avenida Olímpio Silva Moraes, com recursos oriundos do 
Contrato FEHIDRO 357/2025, celebrado com o Governo do Estado do São Paulo através do agente financeiro 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO e o Município de Itapura-SP, conforme as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

DESCRIÇÃO 

- Para a execução da obra de Implantação de Galerias de Aguas Pluviais na Rua Tiradentes, Duque de Caxias, 
Barão do Rio Branco e Avenida Olímpio Silva Moraes, foram realizados um levantamento de possíveis situações 
adversas na sua execução, para isso constam neste documento os tipos, definições e soluções. Ainda assim fica 
observado que durante o processo de execução e entre às análises realizadas nesta documentação pode haver 
alguma situação adversa ainda não analisada. 

– Abaixo segue a matriz de risco desta análise: 

 

1 - Risco dos Projetos de Engenharia 

1 Risco Definição 
Alocação (Públ., 
privado ou 
compartilhado) 

Risco Mitigação 

1.1 Falhas de projeto 

Devido à quantidade de 
projetos e sua complexidade 
podem ocorrer divergencias 
(digitação, cáuculos, entre 
outros) 

Contratante Baixo 
Correções imediastas, 
ajustes no cronograma. 

1.2 
Falhas de 
execução 

Contratação de mão de obra 
desqualificada. 

Contratado Alto 
Revisão detalhada do 
projeto de equipe técnica 
qualificada. 

 

2 - Risco de Serviços de Engenharia 

2 Risco Definição 
Alocação (Públ., 
privado ou 
compartilhado) 

Risco Mitigação 

2.1 

Problemas 
estruturais e 
executivos dos 
projetos 
complementares 
e planta baixa. 

Pode ocorrer devido a má 
execução da contratada, 
caso esta não siga o projeto 
e memoriais 
adequadamente, conforme 
solicitação. 

Contratada Alto 

Entrega de relatórios e 
fiscalização conforme 
memorial descritivo, 
reuniões semanais dos 
profissionais e gestores, 
tanto por parte da 
contratante, quanto da 
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parte da contratada para 
alinhamento de 
demanda e duvída entre 
as partes. 

2.2 

Danos diretos 
causados a 
terceiros de 
forma exclusiva 
pela contratada 
ou seus 
administradores, 
empregados, 
prepostos, 
prestadores de 
serviços ou 
qualquer outra 
pessoa física ou 
jurídica a ela 
vinculada, na 
execução das 
obras e 
prestação dos 
serviços. 

Prejuízos causados a 
terceiros vizinhos 

Contratada Baixo 

Contratada apresenta 
Plano de Seguros (Riscos 
de Engenharia) e 
Adequação às normas 
ambientais e de 
segurança. A contratada 
assume os riscos. 

2.3 

Não execução da 
contratada 
dentro do prazo 
previsto para o 
período 
referente do 
cronograma 
físico financeiro. 

Perda do prazo referido em 
cronograma físico 
financeiro. 

Contratada Alto 

Contratada deve analizar 
com cautela todos os 
projetos e documentos 
referentes a obra afim de 
verificar a sua situação, 
no que se refere a 
capacidade técnica e 
financeira da empresa, 
antes de elaborar sua 
proposta comercial. Caso 
a execução ocorra em 
processo de extrema 
lentidez e prejudicial a 
contratante, em primeiro 
caso aplicação de multa 
diária, solicitado o 
percentual ou valor ao 
setor jurídico, e em caso 
extremo realizar a 
recisão contratual 
unilateralmente com 
multa aplicada pelo setor 
jurídico. Após recisão 
cabe reavaliar o que falta 
executar e se necessário 
ajustar o orçamento. 

2.4 Problemas com 
fornecedores de 

Perda de prazo referido em 
cronograma físico 

Contratada Médio Seleção criteriosa de 
fornecedores, análise de 
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equipamento ou 
serviços. 

financeiro. histórico de desempenho 
e busca de fornecedores 
alternativos. 

 

3 - Risco de Demanda 

3 Risco Definição 
Alocação (Públ., 
privado ou 
compartilhado) 

Risco Mitigação 

3.1 

Demanda 
inferior ao 
processo ganho 
em licitação 

Demanda inferior ao 
orçamento licitado, 
produzinto receitas 
insuficientes para remunerar 
o capital privado 

Contratada Médio 

Contratada desenvolverá 
seus proprios estudos 
financeiros antes de 
participar do processo 
licitatório por menor 
preço, em caso de 
participação no processo 
sem demanda suficiente 
para atendê-lo, a 
contratada assume os 
riscos jurídicos de recisão 
e multa, conforme 
solicitado ao setor 
jurídico. 

 

4 - Risco Operacional 

4 Risco Definição 
Alocação (Públ., 
privado ou 
compartilhado) 

Risco Mitigação 

4.1 
Queda na 
qualidade de 
serviço 

Gestão inadequada 
causando queda de 
qualidade ou performance. 

Contratada Médio 

Clássula de intervenção, 
recisão contratual 
unilateral por má 
perfomance medida por 
um sistema de avaliação 
de desempenho. 

4.2 

Divergências 
quanto aos 
resultados dos 
índices de 
desempenho 
apurados 

Divergências quanto aos 
resultados dos índices de 
desempenho apurados 

Contratada Médio 

Entregar os devidos 
laudos de controle de 
materiais conforme 
solicitados. 

4.3 
Materiais e 
Equipamentos 

Controle no processo 
executivo. 

Contratada Médio 

Todos os Materiais e 
equipamentos 
executados ou utilizados 
em obra deverão possuir 
laudos de controle, 
seguindo todas as 
especificações do 
INMETRO e normas 
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técnicas previstas em 
memorial descritivo, os 
laudos poderão ser 
solicitados a qualquer 
momento pela 
contratante. 

4.4 
Roubos ou furtos 
na obra 

Prejuízos gerados por 
segurança inadequada no 
canteiro de obras, gerando 
custos adicionais. 

Contratada Médio 

Planejamento interno da 
empresa, tendo como 
consequencia aumento 
dos custos e do prazo de 
conclusão da obra. 

4.5 

Incapacidade de 
gerenciamento 
de obras e 
serviços 
concomitantes 

Falta de mão de obra para 
cumprimento dos prazos do 
contrato 

Contratada Médio 

Gerenciamento de 
pessoas eficiente pela 
empresa e contratação de 
mão de obra em 
quantidade suficiente, 
evitando possiveis. 
aumento do prazo para 
conclusão da obra. 

4.6 

Variação 
excessiva dos 
custos dos 
materiais 
utilizados para 
execução da 
obra. 

Alteração dos preços em 
razão de políticas fiscais ou 
tributárias aplicadas pelo 
Estado 

Contratante Médio 

Reequilíbrio econômico-
financeiro, devido a 
impossibilidade de 
execução da obra pelo 
aumento excessivo do 
custo dos materiais. 

4.7 
Caso fortuito ou 
força maior 

Situações de obra que 
configurem caso fortuito ou 
força maior 

Contratante Médio 

Reequilíbrio econômico-
financeiro, o que pode 
causar a impossibilidade 
de continuidade na 
execução da obra. 

 

5 - Risco Ambientais e Sociais 

5 Risco Definição 
Alocação (Públ., 
privado ou 
compartilhado) 

Risco Mitigação 

5.1 
Condições 
climáticas 

Adversas (chuvas intensas, 
ventos fortes) 

Contratada Alto 

- Monitoramento 
metereológico, 
planejamento de 
atividades sensíveis ao 
clima; 

- Adiamento de 
atividades sensíveis ao 
clima, reforço das 
medidas de segurança; 

- A empresa contratada 
deverá apresentar um 
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cronograma físico 
financeiro baseado no 
constatado em edital, 
visto que ja foram 
consideradas 
intempéries climáticas. 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 359/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

1 - Dados da Proponente: 

Razão Social: 

CNPJ (MF):                                                 Inscrição Estadual: 

Endereço:      Telefone:  

Cidade:       Estado: 

E-mail institucional:                                                  CEP: 

 

2 - Identificação do representante legal para fins de assinatura do contrato: 

Nome: 

RG:       CPF: 

Endereço:      Cidade/UF: 

Nacionalidade:     Profissão: 

Estado Civil:      Telefone: 

E-mail Pessoal:                                                        Data de nascimento:                                                                                    

 

3 – Dados da Conta Bancária da Proponente: 

Instituição Financeira: 

Agência: 

Conta Corrente: 

 
PREENCHER TODAS AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS NOS QUADROS ACIMA 

Item Especificação do Objeto 
Valor Total  

(R$) 

1 

Contratação de empresa especializada para Implantação de Galerias de Aguas 
Pluviais na Rua Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio Branco e Avenida 
Olímpio Silva Moraes, com recursos oriundos do Contrato FEHIDRO 
357/2025, celebrado com o Governo do Estado do São Paulo através do 
agente financeiro do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO e o 
Município de Itapura-SP, conforme as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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Critério de Julgamento: Menor Preço. 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

A empresa acima qualificada está de acordo com todas as condições da presente licitação e que o preço acima 
indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos pelo proponente na data da apresentação 
desta proposta. 

Data: 

 

Assinatura do Proponente: 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 359/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

FORMA ELETRÔNICA 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Implantação de Galerias de Aguas Pluviais na Rua 
Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio Branco e Avenida Olímpio Silva Moraes, com recursos oriundos do 
Contrato FEHIDRO 357/2025, celebrado com o Governo do Estado do São Paulo através do agente financeiro 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO e o Município de Itapura-SP, conforme as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 

A ___________________________inscrita no CNPJ sob nº _____________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). ________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF nº ______________________ DECLARA: 

 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

2) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5) que se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, nos termos do art. 92, inc. XVI.  

6) que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 14, inc. IV da Lei Federal 14.133, de 2021. 

7) que não se encontra impedido de participar desta licitação, tendo sido observadas as disposições contidas no 
art. 14, da Lei Federal 14.133, de 2021, e das cláusulas 5.4.1 à 5.4.12 deste edital. 

 

Os itens abaixo (8 à 10) deverão constar na declaração apenas se for aplicável ao enquadramento da empresa; 
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caso contrário, deverão ser retirados. 

 

8) que, em se trantado de licitante organizado em cooperativa que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9) que, em se tratando de fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

10) que, em se tratando de microempresa ou empresas de pequeno porte, que no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 
termos do art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

(local do estabelecimento), ** de ****** de 2.026. 

 

 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ITAPURA E A EMPRESA 
...................................... 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ****/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 359/2026 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 002/2026 

VALOR: R$ 

DATA DE ASSINATURA: 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITAPURA, Estado de São Paulo, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº. 1087, 

CNPJ nº. 44.447.126/0001-84, neste ato representada pelo Prefeito, Prefeito, Sr. Sergino da Silva Prado, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade - R.G. nº. **.429.742-*/SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o 

nº. ***.852.728-**, residente e domiciliado na Av. Mal. Arthur da Costa e Silva nº. 443, Centro, nesta cidade de 

Itapura, Estado de São Paulo, denominada neste ato de CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: (...), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. (...), com sede na cidade de (...), 

Estado de (...), na Rua (...), nº. (...), bairro (...), neste ato representada pelo Sr.(a). (...), doravante denominado 

CONTRATADA, 

Tendo em vista o que consta no Processo Licitatório epigrafado e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para Implantação de 
Galerias de Aguas Pluviais na Rua Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio Branco e Avenida Olímpio Silva 
Moraes, com recursos oriundos do Contrato FEHIDRO 357/2025, celebrado com o Governo do Estado do São 
Paulo através do agente financeiro do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO e o Município de 
Itapura-SP, conforme as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da emissão da ordem de 

início de serviço, ficando adstrito à vigência do referido Convênio, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. Prazo para execução do objeto: O prazo de execução dos serviços do contrato será de 180 (cento e 
oitenta) dias, e se iniciará imediatamente partir da emissão da “Ordem de início de serviço”, podendo ser 
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prorrogado nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

MATRIZ DE RISCO: 

3.1.1.1. A matriz de risco com as definições dos riscos e responsabilidades entre as partes, consta no Termo de 
Referência, anexo a este contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, e mediante medição física 
conforme etapas descritas no Termo de Referência, e paga 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal na 
Diretoria da Fazenda desta Prefeitura, com a execução devidamente atestada no verso pelo departamento 
requisitante, condicionado à liberação dos recursos financeiros por parte do Agente Financeiro, e será creditado 
em nome do Contratado, mediante ordem bancária em conta corrente por ele indicado, uma vez satisfeitas as 
condições previstas neste contrato, no edital e seus anexos. 

6.1.1. A Nota Fiscal deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de regularidade 
para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais. 

6.1.2. O prazo acima será suspendido caso seja verificada, após a atestação na(s) nota(s) fiscal(is), alguma 
inconformidade na documentação apresentada pelo Contratado, devendo a fiscalização notifica-lo formalmente 
para imediata regularização. 

6.1.3.1.  Regularizada a documentação pelo Contratado, o prazo volta a correr de onde parou. 

6.2. No caso de atraso pelo Contratante, desde que o contratado não tenha dado causa ao atraso, os valores 
devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de 
correção monetária, após decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega 
da nota fiscal. 

6.3. As demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.  

7.2. A data-base do orçamento estimado pela Administração é DEZEMBRO DE 2025.  

7.3. Após o interregno de um ano, e mediante requerimento do contratado, os preços iniciais serão 
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reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o Departamento de Negócios Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de um mês. 
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8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando 
o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.20. Demais obrigações definidas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com as 
notas fiscais, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa, relativa ao ICMS – 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços; 

d) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado;  

e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Demais obrigações previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
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com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA ONZE – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 
modalidade *********, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.1.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. deste contrato. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 
ou o adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 
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11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser indicada 
pelo Departamento de Finanças e Controle Interno deste Município, com correção monetária. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
em que for notificada. 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DOZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 30% do valor 
do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 2% a 15% 
do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 10% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
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defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
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nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 
CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentária: 02.06 
Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos 

Unidade Executora: 02.06.01 Serviços Públicos 

Funcional Programática: 15.452.0025-1.023 Obras e Instalações 

Elemento da Despesa 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Ficha: 645 Convênio 

 

Unidade Orçamentária: 02.06 
Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos 

Unidade Executora: 02.06.01 Serviços Públicos 

Funcional Programática: 15.452.0025-1.023 Obras e Instalações 

Elemento da Despesa 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Ficha: 523 Tesouro 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
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Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

15. CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DEZOITO – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ilha Solteira para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 

Itapura - SP, ** de ****** de 2026. 

 

 

_________________________ _________________________ 

CONTRATANTE   CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE ITAPURA –SP.  

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2026  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Implantação de Galerias de Aguas Pluviais na Rua 

Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio Branco e Avenida Olímpio Silva Moraes, com recursos oriundos do 

Contrato FEHIDRO 357/2025, celebrado com o Governo do Estado do São Paulo através do agente financeiro 

do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO e o Município de Itapura-SP, conforme as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos”, nas  condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

edital e seus anexos. 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_____________________________________________  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a)         o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e)      é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

ITAPURA/SP, XX março 2026. 
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MUNICIPIO DE ITAPURA – SP 
CNPJ 44.447.126.0001/84 – I.E 378.057.244.113 

Rua Getúlio Vargas nº 1087- Centro 
Tel.3742-9020 – Fax. 3742-9023 

Site: www.itapura.sp.gov.br 
Email: secretaria@itapura.sp.gov.br 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: SERGINO DA SILVA PRADO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: ***.218.438-**   - RG: **.429.742-*/SSP/SP 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: SERGINO DA SILVA PRADO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: ***.218.438-**   - RG: **.429.742-*/SSP/SP 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: SERGINO DA SILVA PRADO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: ***.218.438-**   - RG: **.429.742-*/SSP/SP 

Assinatura:   

 

Pela contratada:  

Nome: XXXXXXXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXX  RG: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura:   

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: SERGINO DA SILVA PRADO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: ***.218.438-**   - RG: **.429.742-*/SSP/SP 

Assinatura:   

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  

http://www.itapura.sp.gov.br/
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Rua Getúlio Vargas nº 1087- Centro 
Tel.3742-9020 – Fax. 3742-9023 

Site: www.itapura.sp.gov.br 
Email: secretaria@itapura.sp.gov.br 

CPF: -  RG:  
Assinatura:   
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________ 
Nome:  
Cargo:  
CPF: -  RG:  
Assinatura:   
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MUNICIPIO DE ITAPURA – SP 
CNPJ 44.447.126.0001/84 – I.E 378.057.244.113 

Rua Getúlio Vargas nº 1087- Centro 
Tel.3742-9020 – Fax. 3742-9023 

Site: www.itapura.sp.gov.br 
Email: secretaria@itapura.sp.gov.br 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA 

CNPJ Nº: 44.447.126/0001-84  

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXx. 

CNPJ Nº: XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): XXX/2026 

DATA DA ASSINATURA: XX/XX/2026 

VIGÊNCIA: XX/XX/2026. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Implantação de Galerias de Aguas Pluviais na Rua 

Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio Branco e Avenida Olímpio Silva Moraes, com recursos oriundos do 

Contrato FEHIDRO 357/2025, celebrado com o Governo do Estado do São Paulo através do agente financeiro 

do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO e o Município de Itapura-SP, conforme as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, nas  condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

edital e seus anexos. 

VALOR (R$): XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Itapura/SP, XX de novembro de 2025. 

RESPONSÁVEL:  

Nome: SERGINO DA SILVA PRADO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: ***.218.438-**   - RG: **.429.742-*/SSP/SP 

E-mail pessoal:: serginoprado@gmail.co 

http://www.itapura.sp.gov.br/
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ANEXO VI - PLANTA 1 - DRENAGEM ITAPURA GERAL
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ANEXO VII - PLANTA 2 DRENAGEM ITAPURA DETALHES CONSTRUTIVOS
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DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS - SUB BACIA

Solicitante:

PERÍMETRO URBANO MUNICÍPIO DE ITAPURA - SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA
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Proprietário
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____________________
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JOSE MAURICIO GUITTI 
TONZAR:07047390898

Assinado de forma digital por JOSE 
MAURICIO GUITTI 
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Assinado de forma digital 
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Escala: Folha:Data:

1:1200 02/0429/10/2025

DRENAGEM EXISTENTE, CONTEMPLADA E CONTINUIDADE
Obra:

Endereço:

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE ITAPURA - SP

Solicitante:

FOTOGRAFIA AÉREA DA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA
Solicitante:

LEGENDA DRENAGEM:
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____________________
Responsável Técnico

JOSÉ MAURÍCIO GUITTI TONZAR
ENG. CIVIL - CREA: 5060760080
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS 

DRENAGEM – Galeria de Águas Pluviais 
 
Locais: RUA TIRADENTES, RUA DUQUE DE CAXIAS, RUA BARÃO DO RIO 
BRANCO e AVENIDA OLÍMPIO SILVA MORAES. 
 
Cidade: ITAPURA/SP 
 
1-SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1-Placas da Obra  
Área = 6,00 m x 4,00 m = 24,00m² 
Área total = 24,00 m² 
 
1.1-Locação de rede de canalização         
= 97,00m+185,00m+213,00m+183,00m = 678,00m 
 
2-MOVIMENTO DE TERRA 
2.1- Escavação Mecânica 
Serão utilizados tubos de 0,40 m, 0,60 m, 1,00 m e 1,20 m: 

Total de Tubos de 0,40 m = 97,00m 
Total de Tubos de 0,60 m = 185,00m 
Total de Tubos de 1,00 m = 213,00m 
Total de Tubos de 1,20 m = 183,00m 
 
Volume Escavado conforme levantamento no Projeto: 
Tubo de 0,40 m -> 97 X 1,00L X 1,30H= 126,10 m³ 
Tubo de 0,60 m -> 185 X 1,20L X 1,70H= 377,40 m³ 
Tubo de 1,00 m -> 213 X 1,80L X 2,00H= 766,80 m³ 
Tubo de 1,20 m -> 183 X 2,00L X 2,50H= 915,00 m³ 
Volume Total Escavado – 2.185,30 m³ 
 
2.2-Reaterro Compactado  
Tubo de 0,40 m (Área Tubo 0,28m²) – (Área Vala 1,30m²) = 95% = 119,80 m³ 
Tubo de 0,60 m (Área Tubo 0,50m²) – (Área Vala 2,04m²) = 75% = 283,05 m³ 
Tubo de 1,00 m (Área Tubo 1,13m²) – (Área Vala 3,60m²) = 70% = 536,76 m³ 
Tubo de 1,20 m (Área Tubo 1,54m²) – (Área Vala 5,00m²) = 70% = 640,50 m³ 
Reaterro Total = 1.580,11 m³ 
 
2.3-Regularização e Compactação da superfície 
Área Tubo de 0,40m= 97,00 m x 1,00 m = 97,00m² 
Área Tubo de 0,60m= 185,00 m x 1,20 m = 222,00m² 
Área Tubo de 1,00m= 213,00 m x 1,80 m = 383,40m² 
Área Tubo de 1,20m= 183,00 m x 2,00 m = 366,00m² 
Área Total = 1.068,40m² 
2.4-Escoramento de valas 
Área Tubo de 0,60m= 185,00 m x 1,70 X 2,00 m = 629,00m² 
Área Tubo de 1,00m= 213,00 m x 2,00 X 2,00 m = 864,00m² 
Área Tubo de 1,20m= 183,00 m x 2,50 X 2,00 m = 915,00m² 
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Escoramento Total = 2.408,00 m² 
 
 
3.0-TUBULAÇÕES 
3.1 - Tubo de concreto (PA-1), DN= 400mm – 97,00m 
3.2 - Tubo de concreto (PA-1), DN= 600mm – 185,00m 
3.3 - Tubo de concreto (PA-1), DN= 1000mm – 213,00m 
3.4 - Tubo de concreto (PA-1), DN= 1200mm – 183,00m 
3.5 - Lastro de brita 
Vol.= (97,00m + 185,00m + 213,00m + 183,00m) X 0,50 = 369,00 m²  X 0,10 m 
=33,90m³ 
 
4.0- DISPOSITIVOS 
4.1 - Boca de lobo simples tipo PMSP com tampa de concreto 
= 7,00 unidades. 
 
4.2 - Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto 
= 5,00 unidades. 
 
4.3 - Grelha articulada em ferro fundido para boca de leao 
= 17,00 unidades. 2 x 5 dupla = 10 + 7 simples = 17 
 
4.4 - Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - tipo PMSP  
= 6,00 unidades. 
 
4.5 - Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria 
= 6,00 unidades x 1,00 m = 6,00 m. 
 
4.6 - Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600mm, classe B (ruptura>125Kn) 
= 6,00 unidades. 
 
 
5.0 – COMPLEMENTOS 
5.1 - Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive 
fragmentação, carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento 
Área Tubo de 0,40m= 97,00 m x 1,00 m = 97,00m² 
Área Tubo de 0,60m= 185,00 m x 1,20 m = 222,00m² 
Área Tubo de 1,00m= 213,00 m x 1,80 m = 383,40m² 
Área Tubo de 1,20m= 183,00 m x 2,00 m = 366,00m² 
Área Total = 1.068,40m² 
 
5.2 - Restauração de pavimento asfáltico com concreto betuminoso usinado 
quente – CBUQ 
= 1.068,40 m² * 0,03 m = 32,05 m³. 
 
5.3 - Imprimação betuminosa impermeabilizante 
= 1.068,40 m². 
 
5.4 - Imprimação betuminosa ligante 
= 1.068,40 m². 



 
5.5 - Limpeza Final de Obra 
= 1.068,40 m². 
 
 
 
 
 

Itapura, 31 de outubro de 2025. 
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Proprietário 
Prefeitura Municipal de Itapura 
CNPJ: 44.447.126/0001-84 
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Ordem Descrição do Item
Refêrencia de 

Preço
Código da 
Referência

Unidade Quantidade Valor Unitário (R$)
Valor FEHIDRO 

(R$)
Valor Contrapartida 

(R$)
Valor Outras 
Fontes (R$)

Valor Total (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 238,27 6.638,10 205,26 0,00 6.843,36

1.1 Placa de identificação para obra CDHU-01/25 0208020 Metro quadrado 24,00 236,55 5.506,88 170,32 0,00 5.677,20

1.2 Locação de rede de canalização CDHU-01/25 0210040 Metros 678,00 1,72 1.131,22 34,94 0,00 1.166,16
2 MOVIMENTAÇÃO DE SOLO 83,26 160.813,20 4.973,64 0,00 165.786,84

2.1
Escavação mecanizada de valas ou cavas com 
profundidade de até 4 m

CDHU-01/25 07.02.060 Metro cúbico 2.185,30 24,93 52.845,14 1.634,39 0,00 54.479,53

2.2
Reaterro compactado mecanizado de vala ou 
cava com rolo, mínimo de 95% PN

CDHU-01/25 07.11.040 Metro cúbico 1.580,11 28,27 43.329,61 1.340,10 0,00 44.669,71

2.3 Escoramento de solo pontaletado CDHU-01/25 08.01.060 Metro quadrado 2.408,00 25,77 60.192,53 1.861,63 0,00 62.054,16

2.4
Regularização e compactação mecanizada de 
superfície, sem controle do proctor normal

CDHU-01/25 54.01.010 Metro quadrado 1.068,40 4,29 4.445,92 137,52 0,00 4.583,44

3 TUBULAÇÕES 2.573,63 426.515,34 13.191,19 0,00 439.706,53
3.1 Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm CDHU-01/25 46.12.150 Metros 185,00 301,99 54.192,11 1.676,04 0,00 55.868,15
3.2 Tubo de concreto (PA-1), DN= 1000mm CDHU-01/25 46.12.120 Metros 213,00 742,25 153.356,27 4.742,98 0,00 158.099,25
3.3 Tubo de concreto (PS-2), DN= 400mm CDHU-01/25 46.12.060 Metros 97,00 188,19 17.706,79 547,64 0,00 18.254,43
3.4 Lastro de pedra britada CDHU-01/25 11.18.040 Metro cúbico 33,90 254,56 8.370,70 258,88 0,00 8.629,58
3.5 Tubo de concreto (PA-1), DN= 1200mm CDHU-01/25 46.12.140 Metros 183,00 1.086,64 192.889,47 5.965,65 0,00 198.855,12
4 DISPOSITIVOS 21.330,41 135.323,00 4.185,25 0,00 139.508,25

4.1
Boca de lobo simples tipo PMSP com tampa 
de concreto

CDHU-01/25 49.12.010 Unidade 7,00 4.133,76 28.068,23 868,09 0,00 28.936,32

4.2
Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - tipo 
PMSP

CDHU-01/25 49.12.110 Unidade 6,00 7.864,77 45.772,96 1.415,66 0,00 47.188,62

4.3
Chaminé para poço de visita tipo PMSP em 
alvenaria 

CDHU-01/25 49.12.120 Metros 6,00 822,85 4.788,99 148,11 0,00 4.937,10

4.4
Tampão em ferro fundido, diametro de 
600mm, classe B (ruptura>125Kn)

CDHU-01/25 49.06.460 Unidade 6,00 469,90 2.734,81 84,59 0,00 2.819,40

4.5
Grelha articulada em ferro fundido para boca 
de leao

CDHU-01/25 49.06.020 Unidade 17,00 1.285,93 21.204,99 655,82 0,00 21.860,81

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FEHIDRO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

IMPLANTAÇÃO  DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA 
TIRADENTES, RUA DUQUE DE CAXIAS, RUA BARÃO DO RIO 
BRANCO,  AVENIDA OLÍMPIO SILVA MORAES.EMPREENDIMENTO:

MUNICIPIO DE ITAPURATOMADOR:

ANEXO XI - PLANILHA DE ORÇAMENTO



4.6
Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de 
concreto

CDHU-01/25 49.12.030 Unidade 5,00 6.753,20 32.753,02 1.012,98 0,00 33.766,00

5 REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DO PAVIMENTO 1.973,47 133.761,05 4.136,95 0,00 137.898,00

5.1
Restauração de pavimento asfáltico com 
concreto betuminoso usinado quente - CBUQ

CDHU-01/25 54.03.221 Metro cúbico 32,05 1.901,44 59.112,92 1.828,23 0,00 60.941,15

5.2 Imprimação betuminosa impermeabilizante CDHU-01/25 54.03.240 Metro quadrado 1.068,40 15,70 16.270,66 503,22 0,00 16.773,88

5.3 Imprimação betuminosa ligante CDHU-01/25 54.03.230 Metro quadrado 1.068,40 7,86 8.145,69 251,93 0,00 8.397,62

5.4

Demolição mecanizada de pavimento ou piso 
em concreto, inclusive fragmentação, 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e 
descarregamento

CDHU-01/25 03.01.240 Metro quadrado 1.068,40 32,62 33.805,66 1.045,55 0,00 34.851,21

5.5 Limpeza Final de Obra CDHU-01/25 55.01.020 Metro quadrado 1.068,40 15,85 16.426,12 508,02 0,00 16.934,14

863.050,69 26.692,29 0,00 889.742,98TOTAL



A realizar em Mês(es)

Descrição da Atividade Ordem 1 2 3 4 5 6

 Serviços Preliminares  1 R$ 6.843,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
 Movimentação de Solo 2 R$ 0,00 R$ 55.262,28 R$ 55.262,28 R$ 55.262,28 R$ 0,00 R$ 0,00
 Tubulações 3 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 146.568,85 R$ 146.568,84 R$ 146.568,84
 Dispositivos 4 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 69.754,13 R$ 69.754,12
 Remoção e Reposição do Pavimento 5 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 137.898,00

Total por Período R$ 6.843,36 R$ 55.262,28 R$ 55.262,28 R$ 201.831,13 R$ 216.322,97 R$ 354.220,96
Valor de Contrapartida R$ 205,30 R$ 2.306,81 R$ 7.083,87 R$ 6.479,69 R$ 6.479,69 R$ 4.136,93
Financiamento FEHIDRO R$ 6.638,06 R$ 52.955,47 R$ 48.178,41 R$ 195.351,44 R$ 209.843,28 R$ 350.084,03

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FEHIDRO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMPREENDIMENTO:

TOMADOR:



7 8 9 10 11 12 Total

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.843,36
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 165.786,84
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 439.706,53
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 139.508,25
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 137.898,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 889.742,98
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 26.692,29
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 863.050,69

IMPLANTAÇÃO  DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA TIRADENTES, RUA DUQUE DE CAXIAS, 
RUA BARÃO DO RIO BRANCO,  AVENIDA OLÍMPIO SILVA MORAES.

MUNICIPIO DE ITAPURA

ANEXO XII - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO



MUNICIPIO DE ITAPURA – SP 
CNPJ 44.447.126.0001/84 – I.E 378.057.244.113 

Rua Getúlio Vargas nº 1087- Centro 

Tel.3745-9020 – Fax. 3745-9023 

Site: www.itapura.sp.gov.br 

Email: contabilidade@itapura.sp.gov.br 

 

 

Proponente: Prefeitura Municipal de Itapura  

Endereço: Rua Getúlio Vargas nº1087 Centro, Itapura/SP – CEP 16750-000 

CNPJ: 44.447.126/0001-84 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de obras de drenagem urbana, compreendendo 

a implantação de galeria de águas pluviais nas ruas  Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio 

Branco– Município de Itapura /SP , conforme projeto executivo, memorial descritivo, planilha 

orçamentária e cronograma físico-financeiro aprovados 

PROPRIETÁRIO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE Itapura /SP 

 

ART: 2620251472096 

 

Itens Siglas 
Preencher percentuais 

das parcelas do BDI 

Administração Central AC 3,00% 

Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras 
DF 

0,59% 

Lucro L 6,94% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 4,00% 

BDI  22,04% 

   
Itapura, 04 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
 
 

Proprietário 
Prefeitura Municipal de Itapura 
CNPJ: 44.447.126/0001-84 

Responsável Técnico 
José Maurício Guitti Tonzar 

ENG. CIVIL - CREA: 5060760080 
 

  

 

SERGINO DA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ APRESENTAÇÃO DO PROPONENTE  

Título: Implantação de Galerias de Águas Pluviais nas Ruas Tiradentes, Duque de Caxias, Barão 

do Rio Branco– Município de Itapura /SP 

Proponente: Prefeitura Municipal de Itapura  

Endereço: Rua Getúlio Vargas nº1087 Centro, Itapura/SP – CEP 16750-000 

CNPJ: 44.447.126/0001-84 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de obras de drenagem urbana, 

compreendendo a implantação de galeria de águas pluviais nas ruas  Tiradentes, Duque de 

Caxias, Barão do Rio Branco– Município de Itapura /SP , conforme projeto executivo, memorial 

descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro aprovados  

3-Diagnóstico e Justificativa 

O Município de Itapura apresenta pontos críticos de drenagem urbana, especialmente em áreas de 

baixa cota, onde se observam acúmulo de águas pluviais, enxurradas e processos erosivos que 

comprometem a infraestrutura viária, a segurança dos moradores e a integridade das vias públicas. 

O sistema existente é composto por galerias e dispositivos isolados, cuja capacidade hidráulica é 

insuficiente para atender aos eventos de chuva registrados, resultando em alagamentos recorrentes 

e danos ao pavimento. 

O diagnóstico técnico municipal evidencia a necessidade de ampliar e integrar o sistema de 

drenagem urbana, garantindo continuidade ao escoamento e maior eficiência na captação e 

condução das águas pluviais. A proposta em questão atende diretamente às diretrizes do Plano de 

Ação e Programa de Investimentos (PAPI) do Comitê de Bacia, que prioriza ações estruturais 

voltadas ao manejo adequado das águas pluviais, prevenção  e mitigação de processos erosivos em 

áreas urbanas vulneráveis. Além disso, a intervenção complementa trechos já definidos no Plano 

Municipal de Macro e Microdrenagem, fortalecendo a infraestrutura preventiva do município 

frente a eventos hidrológicos intensos. 

Situação Problema e Carência Identificada 

Os trechos contemplados apresentam as seguintes condições críticas: 

• Alagamentos frequentes em decorrência da insuficiência da capacidade hidráulica da rede 

existente; 

• Formação de enxurradas que colocam em risco pedestres, veículos e edificações próximas; 

• Processos erosivos e assoreamento do curso d’água receptor, oriundos do escoamento 

concentrado e sem dissipação adequada; 

• Danos recorrentes ao pavimento urbano, gerando elevação dos custos de manutenção e 

comprometimento da trafegabilidade. 

Essas situações foram identificadas por meio de levantamentos técnicos, vistorias in loco e 

registros municipais de ocorrências em períodos de chuvas intensas. 



 

 

 
 

Relação com Empreendimento Financiado em Exercício Anterior 

Itapura possui empreendimento em andamento, financiado pelo FEHIDRO, que contempla a 

execução inicial de galerias de águas pluviais em área urbana prioritária. Os objetivos da primeira 

fase incluíram: 

• Iniciar a implantação do sistema de drenagem em trecho crítico; 

• Reduzir alagamentos e erosões em ponto específico já identificado; 

• Estabelecer a estrutura base para continuidade do sistema, conforme previsto no Plano 

Municipal de Drenagem. 

Os produtos obtidos envolveram a execução parcial da galeria, a implantação inicial de 

dispositivos de captação e a melhoria do escoamento superficial. Entretanto, o sistema implantado 

carece de continuidade para alcançar plena eficiência hidráulica. 

A presente proposta constitui a etapa complementar e conclusiva desse empreendimento, sendo 

essencial para: 

• Dar continuidade física ao trecho já executado; 

• Permitir a interligação entre os dispositivos existentes e os novos; 

• Garantir o funcionamento adequado do sistema como um conjunto integrado; 

• Eliminar pontos residuais de alagamento e erosão ainda não contemplados. 

Benefícios Mensuráveis da Realização 

A aprovação e execução do empreendimento permitirá: 

• Redução significativa dos pontos de alagamento e das enxurradas nos trechos atendidos; 

• Mitigação de processos erosivos e diminuição do assoreamento do curso d’água receptor; 

• Melhoria da trafegabilidade, segurança urbana e preservação do pavimento; 

• Aumento da vida útil da infraestrutura urbana; 

• Conclusão efetiva das etapas previstas no Plano Municipal de Macro e Microdrenagem. 

Consequências da Não Realização 

A não execução do empreendimento acarretará: 

• Permanência dos pontos de alagamento e dos riscos associados; 

• Continuidade dos processos erosivos e danos ao pavimento público; 

• Funcionamento parcial e ineficiente da galeria executada com recursos já investidos; 

• Redução da eficácia do sistema de drenagem, com necessidade futura de novas obras e 

reparos emergenciais; 

• Não conclusão das intervenções previstas no Plano Municipal de Macro e Microdrenagem. 

4. OBJETIVOS 

  Executar a continuidade da galeria de águas pluviais, interligando-a ao trecho já implantado 

com recursos do FEHIDRO, garantindo a integração e eficiência do sistema. 

  Ampliar a capacidade de captação e condução das águas pluviais, de forma a atender aos 

eventos de chuva registrados na área e reduzir significativamente os pontos de alagamento 

identificados no diagnóstico técnico. 



 

 

 
 

  Implantar ou adequar dispositivos complementares de drenagem, como bocas de lobo, 

ramais, poços de visita e dissipadores, visando melhorar a eficiência hidráulica e a direção do 

escoamento. 

  Reduzir a velocidade do escoamento superficial e subterrâneo, contribuindo para a 

mitigação de processos erosivos e para a diminuição do assoreamento do curso d’água receptor. 

  Preservar e melhorar a infraestrutura urbana, prevenindo danos ao pavimento e 

aumentando a segurança de pedestres, motoristas e moradores do entorno atendido. 

  Consolidar as etapas previstas no Plano Municipal de Macro e Microdrenagem, 

avançando para a conclusão das intervenções estruturais necessárias para o manejo adequado das 

águas pluviais no município. 

  Atender às normas técnicas e diretrizes do FEHIDRO, garantindo qualidade, segurança e 

desempenho na execução de todos os serviços. 

5. ÁREA DE ESTUDO 

A área de intervenção localiza-se na zona urbana do Município de Itapura, abrangendo uma bacia 

hidrográfica de 26,55 hectares, das quais 11,67 hectares já são parcialmente drenadas por rede 

existente. A nova galeria drenará a porção mais baixa da cidade, conduzindo o escoamento até o 

Rio Tietê, a jusante da área urbanizada. 

   As águas pluviais escoarão pelas vias públicas mencionadas até alcançar o ponto de dissipação, 

de acordo com o projeto executivo georreferenciado.   
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6. POPULAÇÃO ATENDIDA 

Aproximadamente 1.500 habitantes (28% da população municipal) serão diretamente 

beneficiados com a implantação das galerias pluviais. Indiretamente, 100% da população do 

município será beneficiada, considerando os efeitos positivos sobre o tráfego urbano, a segurança 

pública e a preservação das vias e imóveis. 

7. METODOLOGIA 

A metodologia técnica seguirá os parâmetros do Departamento de Águas e Energia Elétrica do 

Estado de São Paulo (DAEE) e normas da ABNT, compreendendo as seguintes etapas: 

• Levantamento planialtimétrico e cadastral da área; 

• Delimitação da bacia de contribuição e definição dos pontos de lançamento; 

• Elaboração do projeto executivo de drenagem (planta e perfil longitudinal); 

• Dimensionamento hidráulico e hidrológico da rede; 

• Quantificação e orçamentação dos serviços; 

• Elaboração de cronograma físico-financeiro; 

• Execução e fiscalização dos serviços conforme especificações técnicas. 

Os cálculos seguirão metodologia racional e empírica compatível com o porte do sistema 

projetado, assegurando a eficiência hidráulica da galeria. 

8 – PARCERIAS 

Não há parcerias externas além do FEHIDRO e da contrapartida do Município de Castilho. 

• 9. EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL 

• Equipe do Proponente Tomador (Prefeitura de Itapura) 

Nome Formação Experiência Função Dedicação 

Milton 

Akira 

Yokota 

Eng. Agrônomo – 

CREA-SP 685017520 

6 anos como representante 

municipal na Câmara Técnica 

de Meio Ambiente (CIENSP) 

e 4 anos junto ao CBH-BT 

Acompanhamento 

Técnico 
100% 

José 

Maurício 

Guitti 

Tonzar 

Eng. Civil / Técnico 

em Segurança do 

Trabalho – CREA-SP 

5060760080 

10 anos em obras estruturais 

e drenagem urbana 

Responsável 

Técnico 
100% 

10. METAS, AÇÕES E INDICADORES 

10 – ETAPAS, PRAZOS, METAS, AÇÕES E INDICADORES 

A execução do empreendimento será organizada em etapas sequenciais e interdependentes, 

contemplando o ciclo completo dos serviços necessários à implantação da galeria de águas 

pluviais nas Ruas Tiradentes, Duque de Caxias e Barão do Rio Branco, garantindo integração com 

o trecho já executado com recursos do FEHIDRO. As metas e indicadores foram definidos de 

forma a permitir o monitoramento contínuo do desempenho, da qualidade e do avanço físico dos 

serviços. 

 



 

 

 
 

ETAPA 1 – Mobilização, Levantamentos Complementares e Implantação do Canteiro 

Prazo: 15 dias 

Meta: Iniciar a obra com todos os recursos materiais, equipamentos e equipe mobilizados. 

Ações: 

• Instalação de canteiro, placas e dispositivos de segurança; 

• Levantamentos topográficos complementares nos trechos de implantação; 

• Revisão de interferências (redes de água, esgoto, energia e telecomunicações). 

Indicadores: 

• Canteiro implantado (%); 

• Levantamento atualizado e validado (sim/não); 

• Sinalização instalada (sim/não). 

ETAPA 2 – Escavações, Valas e Preparação da Fundação 

Prazo: 30 dias 

Meta: Preparar integralmente o subleito para assentamento da tubulação. 

Ações: 

• Escavação mecânica e manual das valas conforme projeto; 

• Escoramento, quando necessário; 

• Execução e compactação de berço e base da tubulação. 

Indicadores: 

• Metros lineares de valas escavadas por semana; 

• Ensaios de compactação realizados (nº/trecho); 

• Conformidade geométrica das valas (% aprovado). 

ETAPA 3 – Assentamento das Tubulações e Conexões ao Trecho Existente 

Prazo: 45 dias 

Meta: Executar a continuação da galeria, garantindo a interligação com a estrutura financiada em 

fase anterior. 

Ações: 

• Assentamento das tubulações de concreto nas dimensões previstas; 

• Execução das interligações entre o novo trecho e o sistema existente; 

• Selagem, rejuntes e verificações de estanqueidade. 

Indicadores: 

• Metros lineares de galeria implantados; 

• Percentual de interligações executadas; 

• Ensaios de estanqueidade aprovados (sim/não). 

ETAPA 4 – Implantação dos Dispositivos Complementares de Drenagem 

Prazo: 30 dias 

Meta: Garantir o pleno funcionamento do sistema por meio de dispositivos auxiliares. 

Ações: 

• Construção de bocas de lobo simples e duplas; 

• Instalação de ramais de ligação; 



 

 

 
 

• Construção de poços de visita; 

• Execução de dissipadores e estruturas anti-erosivas. 

Indicadores: 

• Quantidade de bocas de lobo executadas; 

• Número de PVs concluídos; 

• Dispositivos dissipadores instalados (%). 

ETAPA 5 – Reaterro, Compactação e Recomposição do Pavimento 

Prazo: 25 dias 

Meta: Restabelecer a trafegabilidade e a segurança das vias públicas. 

Ações: 

• Reaterro das valas com material adequado; 

• Compactação em camadas e ensaios de controle tecnológico; 

• Recomposição do pavimento em CBUQ, TSD ou paralelepípedo, conforme a via. 

Indicadores: 

• Índice de compactação aprovado (mínimo 95% – sim/não); 

• Área pavimentada recomposta (m²); 

• Liberação das vias ao tráfego (sim/não). 

ETAPA 6 – Limpeza Final, Desmobilização e Entrega 

Prazo: 10 dias 

Meta: Finalizar o empreendimento e entregar o sistema de drenagem em condições operacionais. 

Ações: 

• Limpeza geral da obra e entorno; 

• Desmobilização do canteiro e retirada de resíduos; 

• Vistoria técnica final e entrega oficial. 

Indicadores: 

• Obra concluída e vistoriada (sim/não); 

• Relatório final entregue (sim/não). 

METAS GERAIS DO EMPREENDIMENTO 

1. Implantar a continuidade da galeria de águas pluviais em 100% do trecho previsto no 

projeto executivo. 

2. Reduzir em ao menos 80% os episódios de alagamento nos pontos críticos atendidos. 

3. Mitigar processos erosivos e assoreamento do corpo hídrico receptor. 

4. Garantir a interligação completa com o sistema implantado com recursos do FEHIDRO 

em fase anterior. 

5. Melhorar a trafegabilidade e segurança urbana, restabelecendo integralmente as 

condições das vias. 

6.  

 

 



 

 

 
 

Item Descrição 

Meta 
Captação de 15,60 mm/h de chuva em períodos críticos e redução de pontos de 

alagamento e assoreamento. 

Ações 
Execução de 2.065 m de rede pluvial, 34 bocas de lobo simples, 22 duplas, 17 

grelhas boca de leão, 17 poços de visita e 416 m de ramais de ligação. 

Indicadores m de rede implantada, nº de dispositivos executados, redução de pontos críticos. 

Prazo de 

execução 
6 meses após emissão da ordem de serviço. 

 

INDICADORES DE DESEMPENHO E RESULTADOS 

TIPO INDICADOR 
FONTE DE 

VERIFICAÇÃO 

META / RESULTADO 

ESPERADO 

Físico 
Extensão total de galeria 

implantada 

Relatórios de medição e 

fotos de execução 

678 metros lineares de 

galeria concluídos 

Físico 
Quantidade de PVs e bocas 

de lobo construídas 
Termo de vistoria técnica 106 unidades instaladas 

Econômico 

Percentual de recursos 

aplicados conforme 

cronograma físico-

financeiro 

Relatórios contábeis e 

planilhas de medição 

100% da aplicação 

conforme previsto 

Operacional 
Cumprimento do prazo de 

execução 

Relatório da fiscalização e 

diário de obra 

Obra concluída em até 6 

meses 

Social / 

Ambiental 

Redução de alagamentos e 

melhoria na drenagem 

urbana 

Relatório técnico e 

registros fotográficos 

Eliminação dos pontos 

críticos de acúmulo de 

águas pluviais 

Institucional 
Fortalecimento da gestão 

municipal de drenagem 

Relatórios do 

Departamento de 

Engenharia e Saneamento 

Integração ao Plano 

Diretor de Drenagem e 

Saneamento 

 

RESULTADO FINAL ESPERADO 

• Galeria de águas pluviais implantada com 678 metros lineares de extensão, interligada à 

rede existente; 

• 06 estruturas complementares (PVs e bocas de lobo) executadas; 

• Recomposição total das áreas afetadas (pavimento e calçadas); 

• Redução significativa de alagamentos e erosões em trecho urbano crítico; 

• Melhoria direta na mobilidade e segurança dos moradores e veículos que trafegam na 

via; 

• Cumprimento integral das diretrizes técnicas do FEHIDRO e da legislação municipal. 

11. ESTRATÉGIAS DE SUSTENTABILIDADE 

A execução do empreendimento adota diretrizes de sustentabilidade ambiental, social e 

operacional, garantindo que as intervenções promovam benefícios duradouros à comunidade e ao 

meio ambiente, minimizando impactos negativos durante e após a obra. As estratégias 

contemplam desde o planejamento até a manutenção do sistema implantado. 

 



 

 

 
 

1. Sustentabilidade Ambiental 

a) Manejo responsável de resíduos da construção civil 

• Segregação adequada dos resíduos de obra (classe A, B e D); 

• Destinação conforme Resolução CONAMA 307/2002 e Plano Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil; 

• Reaproveitamento de materiais inertes (brita reciclada, solo adequado para reaterro). 

b) Redução de impactos na drenagem natural 

• Implantação de dissipadores e bocas de lobo que diminuem a velocidade do escoamento; 

• Melhoria da captação para evitar erosões, assoreamento e contaminação de corpos d’água; 

• Condução adequada das águas pluviais ao Rio Tietê, reduzindo processos erosivos na área 

urbana. 

c) Preservação do solo e minimização de áreas expostas 

• Planejamento das frentes de trabalho para evitar grandes áreas de solo exposto; 

• Cobertura e compactação imediata das valas concluídas; 

• Controle de poeira durante a obra com umidificação periódica. 

2. Sustentabilidade Social 

a) Segurança no entorno das obras 

• Sinalização adequada, barreiras físicas e rotas alternativas para pedestres e veículos; 

• Minimização de interferências no comércio local e nas rotinas dos moradores; 

• Comunicação prévia à população sobre etapas e prazos da obra. 

b) Melhoria da qualidade de vida urbana 

• Redução de alagamentos que comprometem moradias, circulação e atividades econômicas; 

• Aumento da segurança viária e diminuição de riscos de acidentes causados por enxurradas; 

• Benefícios permanentes para a saúde pública ao evitar contato da população com água 

contaminada de escoamento. 

3. Sustentabilidade Operacional e Estrutural 

a) Durabilidade e eficiência do sistema implantado 

• Utilização de materiais certificados, tubulações de alta resistência e dispositivos 

compatíveis com normas técnicas; 

• Execução conforme projeto executivo e boas práticas de engenharia; 

• Adoção de dispositivos que facilitam a manutenção, como poços de visita estrategicamente 

posicionados. 

b) Redução de custos futuros de manutenção municipal 

• Sistema integrado à fase anterior do FEHIDRO, evitando redundâncias e reparos 

emergenciais; 



 

 

 
 

• Estrutura capaz de suportar eventos hidrológicos mais intensos, reduzindo deterioração do 

pavimento; 

• Maior vida útil da infraestrutura urbana. 

 

4. Sustentabilidade na Gestāo do Empreendimento 

a) Transparência e controle 

• Relatórios periódicos de acompanhamento físico-financeiro; 

• Registro fotográfico das etapas executadas; 

• Conformidade com diretrizes e normativos do FEHIDRO e do Comitê de Bacia. 

b) Capacitação e boas práticas 

• Orientação da equipe de obra sobre descarte adequado, segurança e redução de 

desperdícios; 

• Incentivo ao uso racional de materiais e recursos, reduzindo perdas na execução. 

5. Sustentabilidade Pós-Obra 

a) Manutenção preventiva do sistema de drenagem 

• Rotinas de limpeza periódica das bocas de lobo e PVs; 

• Monitoramento de pontos com maior deposição de sedimentos; 

• Atualização do cadastro técnico municipal. 

b) Conscientização da comunidade 

• Ações contínuas do Departamento Municipal sobre descarte inadequado de resíduos; 

• Campanhas sobre a importância de manter bocas de lobo livres de lixo. 

12-ESTRATÉGIAS DE SUSTENTABILIDADE 

A execução da obra de implantação da galeria de águas pluviais será orientada por práticas 

sustentáveis que visam minimizar os impactos ambientais, otimizar o uso de recursos e promover 

a eficiência operacional durante e após a intervenção. 

A reutilização dos materiais, como exemplo o CBUQ a ser retirado que 

poderão de aplicados em estradas rurais. Outro ponto a ser destacado será a preservação de 

indivíduos arbóreos nas calçadas, pois é possível fazer ajustes in loco que não impacte 

diretamente na eficiência do projeto e mantenha as árvores. 

Vale destacar também que não é uma obra com impacto ambiental 

significativo de fauna, flora, intervenção em APP ou até mesmo poluição do modo geral. 

Após a conclusão da obra a Municipalidade dará as manutenções necessárias 

e bem como se atentará em atribuir a empresa vencedora da licitação a garantia dos serviços 

afim de manter a integral funcionalidade da obra e o cumprimento das metas necessárias 

 



 

 

 
 

13– REFERENCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

• NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção; 
• NBR 8890/2007: Fornecimento de Tubos de Concreto Armado, para Águas Pluviais; 
• NBR 9794/1987: Tubos de Concreto Armado de Seção Circular para Águas Pluviais; 
• NBR 11171/1990: Serviço de Pavimentação Asfáltica; 
• NBR 12266/1992: Projeto e Execução de Valas para Assentamento de Tubulação de Água, 

 

ESGOTO OU DRENAGEM URBANA; 

• NBR 16085/2020: Poços de visita e inspeção pré-moldados em concreto armado para sistemas 
enterrados 
— Requisitos e métodos de ensaio; 

• NBR 9794/1987: Tubos de concreto armado – Especificação; 
• NBR 9795/1987: Tubos de concreto armado - Ensaio compressão diametral 
• NBR 9796/1996: Tubos de concreto - Ensaio de permeabilidade à água; 
• NBR 6589/1986: Peças em Ferro Fundido Cinzento Classificadas conforme a resistência à 

tração; 

• NBR 6586/1987: Tubos de concreto - Ensaio de absorção de água 

• NBR 15113/2004: Resíduos sólidos da construção civil e resíduos inertes – Aterros –

Diretrizes para projeto, implantação e operação 

• NBR 15114/2004: Resíduos sólidos da construção civil –Áreas de reciclagem – Diretrizes 

para projeto, implantação e operação 

REQUISITOS E MÉTODOS DE ENSAIOS EM SOLO: 

• NBR 5681/2015: Controle Tecnológico da Execução de Aterros em Obras de Edificações; 
• NBR 6459/2019: Solo – Prova de Carga Estática em Fundação Direta; 
• NBR 7180/2016: Solo – Determinação do Limite de Plasticidade; 
• NBR 7181/2018: Solo – Análise Granulométrica; 
• NBR 7182/2020: Solo – Ensaio de Compactação; 

 

https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/sp/rubiacea.html 

 

14. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem executados incluem, entre outros: 

• Implantação de galerias de águas pluviais; 

• Execução de poços de visita e bocas de lobo; 

• Recomposição de pavimentação e calçadas; 

• Demolições e escavações necessárias; 

• Transporte e destinação final de resíduos; 

• Sinalização de obra e medidas de segurança; 

Serviços complementares conforme projeto executivo 

 

 

 



 

 

 
 

 

• 15. PRAZO DE EXECUÇÃO 

• O prazo estimado para execução total da obra é de 06 (seis) meses, contados a partir da 

emissão da Ordem de Serviço pela Prefeitura Municipal. 

 

16. VALOR ESTIMADO E RECURSOS 

O valor total estimado do empreendimento é de R$ 889.742,98 

(Oitocentos e oitenta e nove mil setecentos e quarenta e d ), 

conforme planilha orçamentária anexa, elaborada a partir das composições de custos unitários do 

SINAPI, com BDI conforme critérios da Caixa Econômica Federal. 

 

 

Ordem Descrição do Item
Refêrencia 

de Preço

Código da 

Referência
Unidade Quantidade

Valor Unitário 

(R$)

Valor FEHIDRO 

(R$)

Valor Contrapartida 

(R$)

Valor Outras 

Fontes (R$)
Valor Total (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 238,27 6.638,10 205,26 0,00 6.843,36

1.1 Placa de identificação para obra CDHU 0208020
Metro 

quadrado
24,00 236,55 5.506,88 170,32 0,00 5.677,20

1.2 Locação de rede de canalização CDHU 0210040 Metros 678,00 1,72 1.131,22 34,94 0,00 1.166,16

2 MOVIMENTAÇÃO DE SOLO 83,26 160.813,20 4.973,64 0,00 165.786,84

2.1
Escavação mecanizada de valas ou cavas 

com profundidade de até 4 m
CDHU 07.02.060 Metro cúbico 2.185,30 24,93 52.845,14 1.634,39 0,00 54.479,53

2.2
Reaterro compactado mecanizado de 

vala ou cava com rolo, mínimo de 95% PN
CDHU 07.11.040 Metro cúbico 1.580,11 28,27 43.329,61 1.340,10 0,00 44.669,71

2.3 Escoramento de solo pontaletado CDHU 08.01.060
Metro 

quadrado
2.408,00 25,77 60.192,53 1.861,63 0,00 62.054,16

2.4

Regularização e compactação 

mecanizada de superfície, sem controle 

do proctor normal

CDHU 54.01.010
Metro 

quadrado
1.068,40 4,29 4.445,92 137,52 0,00 4.583,44

3 TUBULAÇÕES 2.573,63 426.515,34 13.191,19 0,00 439.706,53

3.1 Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm CDHU 46.12.150 Metros 185,00 301,99 54.192,11 1.676,04 0,00 55.868,15

3.2 Tubo de concreto (PA-1), DN= 1000mm CDHU 46.12.120 Metros 213,00 742,25 153.356,27 4.742,98 0,00 158.099,25

3.3 Tubo de concreto (PA-1), DN= 1200mm CDHU 46.12.140 Metros 183,00 1.086,64 192.889,47 5.965,65 0,00 198.855,12

3.4 Lastro de pedra britada CDHU 11.18.040 Metro cúbico 33,90 254,56 8.370,70 258,88 0,00 8.629,58

3.5 Tubo de concreto (PS-2), DN= 400mm CDHU 46.12.060 Metros 97,00 188,19 17.706,79 547,64 0,00 18.254,43

4 DISPOSITIVOS 21.330,41 135.323,00 4.185,25 0,00 139.508,25

4.1
Boca de lobo simples tipo PMSP com 

tampa de concreto
CDHU 49.12.010 Unidade 7,00 4.133,76 28.068,23 868,09 0,00 28.936,32

4.2
Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - 

tipo PMSP
CDHU 49.12.110 Unidade 6,00 7.864,77 45.772,96 1.415,66 0,00 47.188,62

4.3
Chaminé para poço de visita tipo PMSP 

em alvenaria 
CDHU 49.12.120 Metros 6,00 822,85 4.788,99 148,11 0,00 4.937,10

4.4
Tampão em ferro fundido, diametro de 

600mm, classe B (ruptura>125Kn)
CDHU 49.06.460 Unidade 6,00 469,90 2.734,81 84,59 0,00 2.819,40

4.5
Grelha articulada em ferro fundido para 

boca de leao
CDHU 49.06.020 Unidade 17,00 1.285,93 21.204,99 655,82 0,00 21.860,81

4.6
Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa 

de concreto
CDHU 49.12.030 Unidade 5,00 6.753,20 32.753,02 1.012,98 0,00 33.766,00

5 REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DO PAVIMENTO 1.973,47 133.761,05 4.136,95 0,00 137.898,00

5.1

Restauração de pavimento asfáltico com 

concreto betuminoso usinado quente - 

CBUQ

CDHU 54.03.221 Metro cúbico 32,05 1.901,44 59.112,92 1.828,23 0,00 60.941,15

5.2
Imprimação betuminosa 

impermeabilizante
CDHU 54.03.240

Metro 

quadrado
1.068,40 15,70 16.270,66 503,22 0,00 16.773,88

5.3 Limpeza Final de Obra CDHU 55.01.020
Metro 

quadrado
1.068,40 15,85 16.426,12 508,02 0,00 16.934,14

5.4

Demolição mecanizada de pavimento ou 

piso em concreto, inclusive 

fragmentação, carregamento, transporte 

até 1 quilômetro e descarregamento

CDHU 03.01.240
Metro 

quadrado
1.068,40 32,62 33.805,66 1.045,55 0,00 34.851,21

5.5 Imprimação betuminosa ligante CDHU 54.03.230
Metro 

quadrado
1.068,40 7,86 8.145,69 251,93 0,00 8.397,62

863.050,69 26.692,29 0,00 889.742,98

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FEHIDRO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

TOTAL

IMPLANTAÇÃO  DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA 

RUA TIRADENTES, RUA DUQUE DE CAXIAS, RUA BARÃO 

DO RIO BRANCO,  AVENIDA OLÍMPIO SILVA MORAES.EMPREENDIMENTO:

MUNICIPIO DE ITAPURATOMADOR:

PLANILHA DE ORÇAMENTO



 

 

 
 

Fonte de Recursos: 

• FEHIDRO: parcela principal dos recursos; 

• Prefeitura Municipal de Itapura: contrapartida financeira. 

 

17. FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADES 

• A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato serão realizados por servidor 

técnico designado pela Prefeitura Municipal de Itapura 

• A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada quanto à 

qualidade técnica, materiais empregados e correção dos serviços executados, conforme 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

18. PENALIDADES E SANÇÕES 

Aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, 

impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade, conforme a gravidade da infração 

e os termos do contrato. 

 

19. CONCLUSÃO 

O presente Termo de Referência justifica a necessidade de implantação de galerias de águas 

pluviais nas Ruas Tiradentes, Duque de Caxias, Barão do Rio Branco– Município de Itapura /SP 

, visando solucionar problemas de drenagem urbana, prevenir alagamentos e garantir segurança e 

bem-estar à população de Itapura. 

A proposta técnica encontra-se em conformidade com as diretrizes do FEHIDRO e com o 

Plano de Macro e microdrenagem, assegurando a viabilidade técnica, econômica e ambiental da 

intervenção. 

 

Itapura/SP, 04 de Dezembro de 2025 

Prefeitura Municipal de Castilho 
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